
 

BRASILDiário  Oficial REPÚBLICA FEDERATIVA DO  

Imprensa Nacional BRASÍLIA - DF  
 

Nº 95 - DOU de 21/05/21 - Seção 1 – p.4 
 
 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação  

PORTARIA Nº 4.802, DE 18 DE MAIO DE 2021 

Monitorar e avaliar a parceria celebrada com a Associação para Promoção da Excelência do Software Brasileiro - 
SOFTEX, mediante Termo de Fomento, para gestão do projeto "Plataforma de Inteligência Analítica para Gestão Pública, 
Governança e Cidadania". 

O SECRETÁRIO DE DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, Anexo VIII, publicada no Diário Oficial 
da União - DOU de 11 de setembro de 2020, conforme o disposto no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e 
considerando o estabelecido na Cláusula Décima do Termo de Fomento nº 36/2017, SICONV nº 858539/2017, processo 
01250.069781/2017-24, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Empreendedorismo e Inovação 
deste Ministério para, em observância da legislação vigente, atuarem como gestor e respectivo substituto do instrumento: 

a) Gestor: Cristina Akemi Shimoda Uechi, Matrícula SIAPE nº 1684550; 

b) Gestor Substituto: Guilherme de Paula Correa , Matrícula SIAPE nº 1330899.  

Art. 2º Designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação, com o objetivo principal de monitorar e avaliar a 
parceria celebrada com a Associação para Promoção de Excelência do Software Brasileiro ‒ SOFTEX, mediante Termo 
de Fomento para a gestão do projeto "Plataforma de Inteligência Analítica para Gestão Pública, Governança e Cidadania, 
nos termos do art. 2º, Inciso XI, da Lei nº 13.019 de 2014, com a seguinte composição: 

a) César Augusto Rodrigues do Carmo, servidor do MCTI; 

b) Margarete Maria Gandini, Coordenadora-Geral de Implementação e Fiscalização de Regimes 
Automotivos do Ministério da Economia; 

c) Ricardo Debiazi Zomer, Coordenador da Indústria Automotiva do Ministério da Economia. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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